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"Dispõe sobre o pogomento dos
requisições de pequeno volor devidos
pelo Município de Bufitis, deconêntes
de decisões judiciois, nos termos dos §§
3e e 4e do ortigo 7(N da Constituição
Federol".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas

por lei, decreta:

Art. le Fica fixado o valor da RPV, estabelêcido pelo Município de Buritis,
no teto do maior benefício do Regime Geral de Previdência Social, como limite de
pagamento de obrigações decorrentes de débitos de pequeno valor da Administração
Direta, Autarquias e Fundações do Município de Buritis, oriundos de sentença judicial

transitada em julgado, a que aludem os §§ 3e e 4q do artigo 100 da Constituição
Federal.

Art. 2c Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento

de débitos ou obrigações do Município de Buritis, decorrentes de decisões judiciais

transitadas em julgado, consideradas de pequeno valor, nos termos dos §§ 3p e 4s do
artigo 100 da Constituição Federal e desta Lei.

Art. 3e Os pagamentos das Requisições de Pequeno Valor - RPVs, de que

trata esta Lei, serão realizados de acordo com a disponibilidade orçamentária e

fínanceira do Município, respeitada a ordem cronológica dos ofícios requisitórios
protocolados na Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e Gestão do Plano

Diretor, mediante depósito judicial, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da

data do protocolo da requisição expedida pelo juízo da execução, perante o órgão
competente.

Art.49 Se o valor da execução ultrapassar o montante estabelecido no
artigo 1s desta Lei, o pa8amento será realizado por meio de precatório, sendo
facultada à parte exequente a renúncia ao valor excedente do crédito, para que possa

optar pelo recebimento do saldo sem a expedição de precatório, conforme os termos
desta Lei.

Íeriura d: Burrtis

,, ,li'i"r-';;lfÍ5a
'.t"^"cf- 9n -?.ã.r,,



@
MUNICIPIO DE BURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ParágraÍo único, A opção pelo recebimento do crédito na forma prevista
nesta Lei implica a renúncia ao restante dos créditos porventura existentes, oriundos
do mesmo processo judicial.

Art.5c Os titulares de créditos contra a Fazenda Pública Municipal, de
natureza alimentar, que tenham 60 (sessenta) ãnos ou mais, ou sejam portadores de
doença grave, assim definidos na forma da Lei, terão preferência no pagamento sobre
todos os demais débitos.

Art,60 A Procuradoria-Geral do Município deverá adotar medidas para

que, nos autos dos processos respectivos, não ocorra fracionamento, repartição ou
quebra do valor da execução, vedados pelo § 8e do artigo 100 da Constituição Federal,

sem prejuízo da faculdade de o credor renunciar ao crédito excedente ao fixado no
artigo ls desta Lei, para receber mediante RPV.

Art.8c Fica retroagido os efeitos desta lei a 90 dias da sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos onze dias do mês de

Abril do ano de dois mil e vinte e cinco

Presidente da icipal de Buritis
Dut
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Art.79 Para os pagamentos de que trata esta Lei, será utilizada a dotação
própria consignada no orçamento de cada exercício financeiro.
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